
Tarifa a cobrar Valor 2010 (*) Valor 2011 (**) Valor 2012 (**) Valor 2013 (**) Valor 2014 (**) Valor 2015 (**) Valor 2016 (**) Valor 2017 (**) Valor 2018 (**)

Tarifa de acesso à actividade de ECP autorizada 50.000,00 51.160,44 53.199,29 54.195,26 54.102,36 54.047,28 54.383,74 54.659,18 55.530,32

Tarifa anual de exercício da actividade ECP autorizada 25.000,00 25.580,22 26.599,65 27.097,63 27.051,18 27.023,64 27.191,87 27.329,59 27.765,16

Tarifas de acesso à actividade de outras entidades autorizadas 2.000,00 2.046,42 2.127,97 2.167,81 2.164,09 2.161,89 2.175,35 2.186,37 2.221,21

Tarifas anuais de exercício da actividade de outras entidades autorizadas: 1.000,00 1.023,21 1.063,99 1.083,91 1.082,05 1.080,95 1.087,67 1.093,18 1.110,60

Tarifa de aprovação de modelo de DE 5.000,00 5.116,04 5.319,93 5.419,53 5.410,24 5.404,73 5.438,37 5.465,91 5.553,03

Tarifa de aprovação de modelo de DDIE 5.000,00 5.116,04 5.319,93 5.419,53 5.410,24 5.404,73 5.438,37 5.465,91 5.553,03

Tarifa de transacção electrónica (por cada transacção) 0,005000 0,005116 0,005320 0,005420 0,005410 0,005405 0,005438 0,005466 0,005553

TARIFAS - SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO ELETRÓNICA DE VEÍCULOS (valores em euros)

(*) cf. Anexo III (a que se refere o artº 22º da Portaria nº314-B/2010, de 14 de Junho, alterada pela Portaria 1033-C/2010, de 6 de Outubro, pela Portaria nº1296-A/2010, de 20 Dezembro, pela Portaria nº135-A/2011, de 4 de Abril e ainda pela Portaria nº343/2012, de 26 de Outubro

(**) actualização cf.IPC s/habitação, Portugal, cf. nº3 do artigo 22º da Portaria nº314-B/2010, de 14 de Junho, alterada pela Portaria 1033-C/2010, de 6 de Outubro, pela Portaria nº1296-A/2010, de 20 Dezembro, pela Portaria nº135-A/2011, de 4 de Abril e ainda pela Portaria nº343/2012, de 26 de Outubro, e

cf. o n.º5 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 236/2012, de 31 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º44/2014, de 20 de março, e pelo Decreto-Lei n.º 77/2014, de 14 de maio


